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PROJETO DE LEI Nº ____/2025 

 
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 971, DE 18 DE 

NOVEMBRO DE 2019, PARA INCLUIR O 

PARÁGRAFO ÚNICO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 
Art. 1º. Fica incluído o parágrafo único na Lei Municipal nº 971, de 18 de novembro de 2019, com 

a seguinte redação: 

 Parágrafo único:  Para fins de identificação segue as coordenadas 

conforme o sistema de projeção SIRGAS2000 / UTM Zona 24S. 

Início da Rodovia (BR-101): Coordenada E: 388.259,097m e 

Coordenada N: 7.885.795,750m. 

Término da Rodovia (Distrito de Juncado): Coordenada E: 

379.977,538m e Coordenada N: 7.889.108,803m. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Sooretama/ES, 29 maio de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

 

Este projeto tem por objetivo incluir o Artigo 4ª a Lei Municipal nº 971/2019, que originalmente 

atribuiu o nome “Gervásio Rosa Porto” à via que liga o Distrito de Juncado à Rodovia BR-101. 

 

A proposta visa corrigir omissões técnicas da norma anterior, especialmente a ausência da 

especificação do tipo de logradouro e a delimitação geográfica exata do trecho. Com a nova 

redação, além de manter a homenagem aprovada, a lei: 

• Define corretamente que se trata de uma Rodovia Municipal; 

• Especifica as coordenadas UTM de início e fim da rodovia, conforme o sistema de 

referência geodésico SIRGAS2000 / UTM Zona 24S, adotado oficialmente no Brasil. 

Essa medida garante maior precisão jurídica, cartográfica e administrativa, além de facilitar o 

registro nos sistemas municipais, estaduais e federais. 

 

 

 

 

Sooretama/ES, 29 maio de 2025. 

 

 

 

 
Jhonata Lucio Albino 

Vereador e vice-presidente da Câmara Municipal de Sooretama 
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